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- Considerando que â Constituição Federal, em seu aÍtigo 3l, estabelece que a fiscalização do Município,
será exercida pelo Poder Legislativo Municipal;

- Considerando que o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) do Município, carrega como
fiÍialidade a promoção da organização e afliculação das unidades da rede socioassistencial. viabilizando o

acesso à informação dos serviços. beneficios e projetos de assistência social aos rnunÍcipes.

- Considerando que os sewiços fomecidos pelo CRAS são de grande necessidade e relevância ao

Município, sendo considerada a porta de entrada da Assistênciâ Social, a fim de atender àç famílias e/ou

cidadãos que estão em situação de vulnerabilidade;

- Considerando que entÍe as atribuições do CRAS, há a de conceder beneficios como cestas básicas às

famílias e cidadãos que se enconÍam em situação de vulnerabilidade;

- Considerando que os Vereadores não só tem o direito. mas também o dever de solicitar informações

sobre os atos da administração municipal

REQUEIRO à Mesq ouvido o Douto Plenário, que este Legislativo
solicite junto ao Executivo, através do seu setor competente, o seguinte:

I - Que informe, comprovando documentalmente, sobre o número de

famílias que são assistidas pelo CRAS de Araçoiaba da Serra atualmente; a quantidade de visitas que são

realizadas por mês; a quantidade de famílias que cstão na agenda aguardando visita e as datas previstas parâ I
as mesmas; o número de cestas básicas que foram distribuídas em dezembro de 2.021. janeiro de 2.022 e 1i
fevereiro de 2.022 e o compÍovante de compra das cestas básicas e da entrega das mesmas às famílias. ã

H
Sala das Sessões, l8 de Fevereiro de 2.022.

MARIA CLEIDIMAR DE JESUS NASCIMENTO
(cLEtDE)
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